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Onde se lê: 
 
Anexo 5 (Termo de Compromisso) 

 
II.   Não possuir, no período de vigência da bolsa, vínculo empregatício   ou 

bolsa de fomento proveniente de órgãos públicos, exceto bolsa do 
Programa Nacional de Assistência Estudantil, e Bolsa Permanência/Mec, 
geridas pela Pró-Reitoria de Gestão Estudantil; 

 
 
Leia-se: 

 

Anexo 5 (Termo de Compromisso) 

 
II. Não possuir, no período de vigência do auxílio, vínculo empregatício 

exceto bolsa Pibex, bolsa Monitoria, bolsa Pibic, bolsa do Programa 
Nacional de Assistência Estudantil, e bolsa Permanência/Mec, e demais 
geridas pela Ufopa; 
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